
ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeituro do Município

MENSAGEM N" O4O/2024

A Sua Excelência o Senhor

DARLYSON DE LIMA MENDES
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

Seúores Vereadores,

Pela presen0e Mensagem, estou a propor Emenda ao Projeto de Lei n..

0.93., ae tl de junho de 2024, de minha iniciativa, qure "Cria, no quadro de servidore,c efetivos rJo

Município de Limoeiro do Norte/CE, os cargos públicos que indica, e dá outras providências",

para a finalidade de acrescentar cargos públicos de ANALISTA AMBIENTAL, ajustar a

escolaridade / requisitos exigidos e o vencimento-base do cargo público de FISCAL

AMBIENTAL, a carga hoÍária do FISIOTERAPEUTA e a escolaridade / requisitos exigidos de

MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR, MOTORISTA DE VIATURA LEVE, OFICIAL DE

MANT.J"TENÇÃ0 e OPERADORDE MÁQUTNA PESADA.

2. Com esse objetivo, sào feitas retificações mínimas nos ANEXOS I e

II do Projeto de lri em causa, ora em início de tramitação no Poder Legislativo, sendo o ANEXO

I aqui integralmente reproduzido e o ANEXO Il somente a parte referente às mudanças propostas.

Renovo a Vossas Excelências protestos de respeito e consideração.

Limoeiro do Norte/CE, l8 dejunho de 2024
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ESTADO DO CEARÁ

Munícípio de Limoeiro do Norte
P ref eítura do Município

AI\EXO I
(Art. l.o da Lei n. o 

, de de junho de 2024)

Denominação do cargo efetivo Quantidade Escolaridade / Requisitos Eúgidos
Agente Administrativo 90 Ensino Médio Completo

Analista Ambiental 05

Curso Superior em Engenharia Ambiental, Engeúaria Civil, Engenharia

Florestal, Engeúaria Agronômica, Engeúaria de Pesca, Biologia,
Biotecnologia ou Zootecnia, ou Tecnólogo em Recursos Hídricos /
Saneamento Ambiental e registro no órgào fiscalizador da classe

Arquiteto 03 Curso Superior em Arquitetura e registro no órgão fiscalizador da classe
Assistente Social 20 Curso Superior em Serviço Social e registro no órgão fiscalizador da classe
Atendente de Consultório Dentário 08 Ensino Médio Completo
Atendente de Serviços de Saúde l5 Ensino Médio Completo
Auxiliar de Serviços Gerais 50 Ensino Fundarnental Incompleto
Cirurgião Dentista (40H) t5 Curso Superior em Odontologia e registro no órgão frscalizador da classe

Educador Físico l0 Curso Superior em Educação Física e registro no órgão fiscalizador da
classe

Entêrmeiro 50 Curso Superior em Enfermagem e registro no órgào Íiscalizador da classe

Engeúeiro Agrônomo 02 Curso Superior em Engenharia Agronômica e registro no órgão fiscalizador
da classe

Engeúeiro Civil 02 Curso Superior em Engelharia Civil e registro no órgão fiscalizador da
classe

Engenheiro Eletricista 02 Curso Superior em Engenharia Elétrica e registro no órgão fiscalizador da
classe

Farmacêutico Bioquimico 02 Curso Superior em Farmácia e registro no órgão fiscalizador da classe

Fiscal Ambiental l0
Curso Superior em Engenharia Ambiental, Engeúaria Civil, Enganharia
Florestal, Engenharia Agronômica, Engeúaria de Pesca, Biologia,
Biotecnologia ou Zootecnia, ou Tecnólogo em Recursos Hídricos /
Saneamento Ambiental e no órgão fiscalizador da classe

Fisioterapeuta 10 Curso Superior em Fisioterapia e registro no órgão fiscalizador da classe
Fonoaudiólogo 08 Curso Superior em Fonoaudiologia e registro no órgão fiscalizador da

classe

Médico Psiquiatra 02 Curso Superior em Medicina com residência em Psiquiatria ou Título de
e registro no órgão fiscalizador da classe

Médico Veterinário 05 Curso Superior em Me«licina Veterinária e registro no órgão fiscalizatlor da
classe

Merendeira 20 Ensino Fundamental
Motorista ae ÔniUus pscoto. 20 Ensino Fundamental e habilitação (CNH) categoria "D"
Motorista de Viatura Leve -30 Ensino Fundamental e habilitação (CNH) categoria "8"
Oficial de Manutenção 08 Ensino Fundamertal Incompleto
Operador de Máquinas Pesadas l0 Ensino Fundamental [ncompleto e habilitação (CNH) "D"
Psicólogo 2A Curso Superior em e registro no órgão fiscalizador da classe
Técnico Agrícola 05 Clurso Técnico em Agricultura e no órgão fiscalizador da classe
Técnico em Enfermagem 60 Curso Técnico em Enfermagem e registro no fiscalizador da classe
Terapeuta Ocupacional 06 Curso Superior em Terapia Ocupacional e registro no órgão fiscalizador da

classe
Vigia 90 Ensino Fundamental Incompleto
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ESTADO DO CEARÁ

Município de Límoeiro do Norte
Pref eitur a do Município

ANEXO II
(Art. l.odaLei n. o 

, de dejunho de2024)

Denorninação do cargo efetivo
Vencimento-base
I C.arga horária

semanal
Atribuições

Analista Ambiental R$ 6.978,50 / 40h

Garantir a administração dos processos para obtençâo de licenças e
autorizações ambientais municipal, estaclual e federal; elaborar diagnósticos,
pareceres e relatórios de controle para os órgãos ambientais e realiza o
atendimento aos agentes de fiscalização; ministrar treinamentos e
desenvolver os prograÍras de educação ambiental; administrar a realização
de serviços de fiscalização, desenvolvimento e implementaçào de programas
e ações de políticas de meio ambiente relacionadas à regulação, controle,
licenciamento e auditoria ambiental, monitoramento, gestão, proteção e

controle de qualidade ambiental, ordenamento dos recursos florestais,
conservação dos ecossistemas e das espécies neles inseridas e estímulo e
difrsão de tecnologias, informação e educação ambientais; e executar outras
tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas a sua área de

Fiscal Ambiental R$ 6.S78,50 i 40h

Garantir a realização de serviços de fiscalizar, desenvolver e implementar
prograrnas e ações de politicas de meio ambiente relacionadas à regulação,
controle, licenciamento e auditoria ambiental, monitoramento, gestâo,
proteção e controle de qualidade ambiental, ordenamento dos recursos
florestais, conservação dos ecossistemas e das espécies neles inseridas e
estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação ambientais;
promover a fiscalização sistemática do meio arnbiente no município,
inclependente tle denúncia, adotando medidas necessárias à preservação,
conservação e melhoria dos recursos ambientais; promover a apuração de
denúncias e exercer fiscalização sistemática do meio ambiente no município;
fiscalizar atividades passíveis de licenciamento, licenciadas ou em processo
de licenciamento; emitir laudos de vistoria, autos de constataçâo,
notiÍicaçôes, embargos, ordens de suspensão de atividades, autos de inÍiaçào
e multas, em cumprimento da legislaçâo ambiental municipal, estadual e
federal; executâr perícias dentro de suas atribuições, emitir pal.eceres,
relatórios e laudos técnicos em atendimento a demandas de fiscalização,
licenciamento e monitoramento, em cumprimento da legislaçâo ambiental
municipal, estadual e federal; analisar processos e emitir pareceres
fundamentados técnica e legalmente com fins de orientar decisões e embasar
emissões de Licenças, Anuências, Ar"rtorizaçôes, ou outros instrumentos
legais da Autarquia; exercer o poder de polícia ambiental, podendo
promover a apreensão de equipamentos, materiais e produtos extraídos,
produzidos, transportados, armazenados, instalados ou comercializados em
<Iesacortlo com a legislação ambienÍal municipal, estadual e federal; e
executar outras tarefas
associadas a sua área de

de mesma natureza e nível de complexidade

e

Garantir a realização de serviços de realizar testes musculares, funcionais,
de amplitude articular, de verificação cinética e movimentação, de pesquisa
de reflexos, provas de esforço e de atividades, para identificar o nível de
capacidade funcional dos órgãos afetados; planejar e executÍu tratamentos
de afecções reumáticas, osteoporose, sequelas de acidentes vasculares
cerebrais, poliomielite, raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras,
neurogenase de nervos periféricos, miopatias e outros; atender a amputados,
preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a
movimentação ativa e independente dos mesmos; ensinar aos pacientes
exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecçôes dos

e treinando-os em
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ESTADO DO CEARÁ
Municípío de Limoeiro do Norte

Pref eituro do Municípío

Fisioterapeuta R$ 6.143,80 / 30h

exercícios ginásticos especiais a fim de promover correções de desvios
posturais e estimular a expansâo respiratória e a circulação sanguínea;
prrceder ao relaxamento e a aplicaçâo <,le exercicios e jogos com pacientes
portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, para
promover a descarga ou a liberação da agressividade e estimular a

sociabilidade; efetuar a aplicação de ondas curtas, ultrassom e infravermelho
nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou terminar com a dor;
aplicar massagens terapêuticas, utilizando fricção, compressão e

movimentação com aparelhos adequados ou com as mãos; elaborar
pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisa, entrevístas,
fazendo observaçôes e sugerindo medidas para implantação,
desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;
participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referente à
sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, a fim de contribuir para o
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
participar de grupos de trabalhos e/ou reuniões com unidades do municipio
e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo
pareceres ou fazendo exposições sobre situaçôes e/ou problemas
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo
trabalhos técnico-cientÍficos, para Íins de fonnulação de diretrizes, planos e
programas de trabalho afetos ao município; zelar pela preservação,
conservação, limpeza, guarda de aparelhos, instrumentais, utensílios,
equipamentos, insumos necessiirios e do local de trabalho, observando sua
correta utilizaçào, funcionamento e economicidade; elaborar, coordenar e
executar programas educativos de promoção e prevenção voltados para a

comunidade, escolas, instituições e outros locais de acordo com a

necessidade da administração; realizar suas funções ambulatoriais e na
residência nos câsos de acamados impossibilitados de locomoção; realizar
matricialmente; participar de eventos promovidos pela administração; e
executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade
associadas a sua árca dc atuação.

Limoeiro do Norte/CE, l8 de junho de 2024

dtu
Dilmara AQtaral Silvo,

Prefeita em exercício
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